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INSTRUMENTO DE ALTERACAO N° 2 DO CONVENIO DE COOPERACAO

TECNICA REGIONAL DE RECUPERACAO CONTINGENTE

O presente Instrumento de Alteragdo do Convénio de Cooperagdo Técnica Regional de
Recuperagdo Contingente, celebrado em 22 de maio de 2020 e modificado em 2 de junho de 2022,
entre 0o ESTADO DE SANTA CATARINA, (a seguir denominado o "Beneficiario"), e 0o BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (a seguir denominado o "Banco"), tem o
proposito de formalizar a seguinte modificagdo do Convénio de Cooperagdo Técnica de
Recuperagdo Contingente No. ATC/ME-16085-RG (a seguir denominado o “Convénio”).

1.

Acorda-se um acréscimo do montante da Contribuigfo através da inclusdo de

US$ 46.000,00 (quarenta e seis mil dblares dos Estados Unidos de América) dos recursos da
cooperagdo técnica No. ATC/OC-16389-RG. Portanto, altera-se o texto do pardgrafo 2 do
Convénio de Cooperag¢o Técnica, nos moldes abaixo:

Onde lé-se:

“2.

O montante dos fundos outorgados pelo Banco para a realizagdo desta Cooperagéo
Técnica (doravante denominada “Contribuicdo”) serd de até o montante de
US$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil d6lares dos Estados Unidos da
América), dos quais US$ 800.000,00 (oitocentos mil délares dos Estados de
Unidos de América) provirdo dos recursos da cooperagdo técnica
No. ATC/ME-16085-RG, e US$ 50.000,00 (cinquenta mil délares dos Estados
Unidos de América) provirdo da cooperagfio técnica No. ATC/OC-17971-RG. A
Contribuig#o sera utilizada pelo Banco para financiar a contratagio de servigos de
consultoria e pagar consultores individuais ou firmas consultoras (doravante
denominados “Consultores”) para realizar atividades e cumprir com os objetivos
da Cooperagdo Técnica, conforme descrito no Anexo I que forma parte integrante
deste Convénio. Salvo que neste Convénio se expresse o contrario, o termo
“dolares” significa a moeda de curso legal nos Estados Unidos da América.”

Passa-se a ler:

652-

O montante dos fundos outorgados pelo Banco para a realizagio desta Cooperagdo
Técnica (doravante denominada “Contribui¢do”) sera de até o montante de
US$ 896.000,00 (oitocentos € noventa e seis mil dolares dos Estados Unidos da
América), dos quais US$ 800.000,00 (oitocentos mil ddlares dos Estados de Unidos
de América) provirdo dos recursos da cooperagéo técnica No. ATC/ME-16085-RG;
US$ 50.000,00 (cinquenta mil ddlares dos Estados Unidos de América) provirdo
da cooperagéo técnica No. ATC/OC-17971-RG, e US$ 46.000,00 (quarenta e seis
mil délares dos Estados Unidos de América) provirdo da cooperagdo técnica
No. ATC/OC-16389-RG. A Contribuigio sera utilizada pelo Banco para financiar
a contratagdo de servigos de consultoria e pagar consultores individuais ou firmas
consultoras (doravante denominados “Consultores™) para realizar atividades e
cumprir com os objetivos da Cooperagdo Técnica, conforme descrito no Anexo I
que forma parte integrante deste Convénio. Salvo que neste Convénio se expresse
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-2.

o contrario, o termo “d6lares” significa a moeda de curso legal nos Estados Unidos
da América.”

Ratificam-se e permanecem inalteradas as demais disposigoes pactuadas no convénio ora
alterado, o qual permanece em pleno vigor, com a alteragio que consta no paragrafo 1, conforme
descrito acima.

Este Instrumento de Alteragdio do Convénio de Cooperagdio Técnica Regional de
Recuperagdo Contingente entrara em vigor na data da sua assinatura pelo Beneficiério.

ESTADO DE SANTA CATARINA BANCO INTERAMERICANO
DE DESENVOLVIMENTO
[Ver: Firma Electrénica] WC q S
Moacir Sopelsa Morgan Doyl
Presidente da Assembleia Legislativa, epr entante do Bancd'no Brasil

no exercicio do cargo de

Governador do Estado de Santa Catarina '

Data: 30/9/2022 Data: 7 ‘?‘A /702L
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sgpe Assinaturas do documento

Caddigo para verificacdo: SS031727

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatarios nas datas indicadas:

MOACIR SOPELSA (CPF: 020.XXX.639-XX) em 30/09/2022 as 16:38:59
Emitido por: "SGP-e", emitido em 30/03/2018 - 12:45:39 e valido até 30/03/2118 - 12:45:39.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta coOpia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
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https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEF 00013092/2022 € 0 c6digo SS0317Z7 ou
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